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o INSTITUTo nn rnornçÃo
Dlml, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: C.P Beltão Ltda.

CNPJ/CPF: 34.058.900/0001 -01

Fore: (92) 99131-1411

REcrsrRo No IPAAM: 1016.2604

LICENÇA DE OPBRAÇÀO - L.O. Nq 03312025

Êxtl}i'" 
r*n rurffi sebastião do cab u ri, s/n 3, Zon a

03 FEv m

Rosa Marie liveira Geissler
D

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Gustavo Picanço Fe OZà

Diretor Presidente

ArrvrDADE: Comercialização de Combustivel

LocALrzAÇÃo DA ÂrrvrDADE: Agrovila São Sebastião do Caburi, s/n", Zona Rural,
Rua Beira Lago, Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PorENcrALPoLrrrDoR/DEcRADloon:Grande PonTr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE oosu LrcrxÇl: 02 Aros.

:
Esta licença é compostâ de l2 rêstriçõês e/ou condiçôes constântes no verso, cujo não
cumprimento/ate[dimento sujeitará a suâ invalidação e/ou âs penâlidâdes previstâs em normas.
Estâ licençs nâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de dominio do
imór el.

Esta licença deve permaI|ecer oa locâlizâçâo da atividade e expostâ de formâ visível (frente e r.orso).

\tt

www tpaam.am.gov.br '
twdteÍ.Dom/lpaamAM l
rnstagram.com/@ipââmâm
íacêbook.c,om/@ipaamAM

96binetê@ipaam.am.gov.br
Fono:(g2) 2í23$721 t 2123ô731
Av. Mârio YpiÍange, 3280, Parque

Dez, CEP: ô9050-030 - Menaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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GO'VEII'O OO ESTADO

INScRTÇÃo Esrrotrlr-: 05.4í 1.049-1

FAx:

PRocEsso Ns: 007 3912024-54

Manaus,

Técnica
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N" 033/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em

meio elelrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras c

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimenlo. conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo n".

00739t2024-54.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma-

devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando Irouver mudança de qualquer
um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. A retirada e poslerior instalaçào dos tanques de annazenamento somente devem ser realizadas
com Autorização deste IPAAM

8. A coleta d o Íransporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devenl
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
físicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Alendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a estc
IPAAM.

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor
.autorizado pela Agência Nacional de Petróleo ANP, o óleo lubrificante usado. devendo
manter em arquivo documentos comprobalórios de compra de óleo lubrificante acabâdo e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05 (cinco)
anos. conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:
a) Plano de Cerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL. corn Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Certificado de Posto Revendedor.

12. Apresentar. quando da solicitaçào de renovação dg.Licença de Operaçào. os scguintcs
documentos atualizados: "t l
a) Documento comprobatório do esgotâmento sanitário e da CSAO do empreendimento.

exislente no empreendimento.
b) Relatório Fotográfico de Manutençào preventiva da CSAO e da fossa-sum idouro.
c) Certificado de Poslô Revendedor:
d) Certidào Negativa de Débitos CND/SEFAZ
e) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)I
Q Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados pela atividade
g) AVCB


